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O Decreto Nº 044 dedo2o
24 1949 lagázio publicado nesta
data Em 17.104 12222

Decreta Ponto Facultativo e dá outras
providências.

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General Câmara, Estado do

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 75, inciso VI da Lei Orgânica

do Município:

DECRETA:

Art. 1º É declarado ponto facultativo, nas repartições municipais, o expediente no

dia 20 de abril de 2020, véspera de feriado de Tiradentes.

Art. 2º O disposto no artigo 1º deste Decreto não se aplica aos órgãos e servidores

que prestam serviços considerados essenciais e que, por sua natureza, não podem sofrer solução de

descontinuidade.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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